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1. Apresentação 
 

O Sistema de Gestão de Matérias (SGM) foi descontinuado e substituído pelo 

Sistema do Diário Oficial do Estado (DOE) em março de 2025. A nova integração entre o 

Sistema de Finanças Públicas do Estado (FPE) e o Sistema DOE está presente em diversos 

módulos do FPE, tais como: Execução da Despesa, Programação Exec. Financeira, 

Contratos e Convênios e Parcerias. Notadamente, essa é uma funcionalidade que está 

disponível apenas aos órgãos e entidades que utilizam o DOE. 

Especificamente no caso das Parcerias - Acordos de Cooperação, Termos de 

Colaboração e Termos de Fomento - geridas no Módulo de Convênios e Parcerias, com a 

implementação dessa funcionalidade, após o instrumento ter sido assinado será preciso 

mais uma etapa no fluxo, a publicação, antes do envio para a Assembleia Legislativa (AL). 

 Atenção! 

 Se não houver a publicação, o fluxo da parceria ou de sua alteração no FPE não 

estará concluído, o que inviabilizará procedimentos seguintes, como por exemplo, a 

prestação de contas da entidade parceira no sistema.  

 

2. Ações no sistema 
 

Após a assinatura da parceria abrem duas opções: 

- Publicar;  

- Enviar DOE. 

 

Utilize a opção Publicar quando a publicação no Diário Oficial já tiver sido realizada 

por fora do sistema FPE. Isso vai ocorrer sempre com os Poderes e órgãos autônomos que 

têm diários oficiais próprios (Diário de Justiça, Diário da Defensoria Pública etc.). Então, essa 

opção permite apenas informar a data de publicação (dentre outras) no sistema, pois ela já 

ocorreu externamente.  
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Ao clicar em PUBLICAR, o campo de Parecer será aberto para que o usuário registre 

o parecer referente à publicação (1). Preencha as datas de Publicação e de Início Efetiva (2) 

e salve (3) para gravar os dados e, assim, concluir o trâmite no sistema.   

 

Lembre-se da ordem cronológica! O registro dos instrumentos de convênios e 

parcerias no FPE deve ser efetuado em observância à ordem cronológica dos fatos. Por 

exemplo: a publicação, por lógica, não pode ser anterior à assinatura; e a data de início 

efetiva, por questões jurídicas, deve ser igual ou posterior à data de publicação. 

Em resumo, a ordem cronológica dos fatos se dá conforme o esquema abaixo, sendo 

que a data mais à direita não pode anterior (pode ser igual ou posterior) à data a sua 

esquerda: 
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Utilize a opção Enviar DOE quando se pretende efetuar a publicação no DOE por 

meio da integração com o FPE. Clicando no botão ENVIAR DOE o FPE abre uma nova janela 

na qual sugere o texto da súmula com base no objeto e nas demais informações inseridas 

no sistema. Esse texto poderá ser livremente editado pelo usuário. Clique em VISUALIZAR.  

 

 Clique em ENVIAR MATÉRIA.  

 

 Se as devidas configurações para o envio da matéria ao DOE tiverem sido efetuadas, 

a mensagem de confirmação será exibida. 
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Caso contrário, uma mensagem de erro será exibida, como no exemplo abaixo.  

 

Isso significa que é preciso inserir as informações de quem, dentro do órgão ou 

entidade, realiza as ações dentro do DOE. Para tanto, siga as orientações de como cadastrar 

uma nova unidade de publicação DOE no FPE. 

 

2.1 Como cadastrar nova Unidade Publicação DOE no FPE 

1. No módulo Convênios e Parcerias acesse o menu Infraestrutura > UO – Unidade 

Publicação e clique em NOVO. 

 

 

2. Na tela de inclusão, preencha os campos para relacionar a UO (Unidade 

Orçamentária) cadastrada no FPE com as Unidades DOE que elaborarão, concluirão, 

assinarão e liberarão a matéria naquele Tipo Assunto escolhido na Parceria. 
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3. Os campos Tipo Matéria, Assunto e Tipo Assunto devem ser preenchidos com as 

seguintes opções: 

Instrumento jurídico Tipo Matéria Assunto Tipo Assunto 

Termo de Fomento Transferências 

Voluntárias 

Termo de Fomento Súmula 

Termo de Colaboração Transferências 

Voluntárias 

Termo de Colaboração Súmula 

Acordo de cooperação Transferências 

Voluntárias 

Acordo de Cooperação Súmula 

 

4. Clique no botão SALVAR. Assim, a UO conseguirá publicar a parceria no DOE via 

integração com o FPE. 

5. Essa configuração precisará ser feita uma única vez para cada instrumento jurídico 

(Acordo de Cooperação, Termo de Colaboração, Termo de Fomento) em cada UO, 

ou seja, será preciso fazer três cadastros. 
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3. Atualizações 
 

v.1 Nov./2021 Criação 

v.1.1 Mai./2026 Revisão e ampliação  

 


